
Sobre o Plano de Desenvolvimento (PLAD) 

O que é o PLAD? O PLAD (Plano Anual de Desenvolvimento) é um plano de desenvolvimento 
para servidores técnico-administrativos em educação, que deve ser preparado anualmente por 
cada unidade da UFMG. Ele é regido pela Resolução Complementar 01/2023 do Conselho 
Universitário. O PLAD é composto pelos seguintes instrumentos: edital anual de seleção, o 
resultado final do edital e o relatório anual de execução. 
 
Qual é o prazo para a elaboração e divulgação das etapas iniciais PLAD? As publicações do 
Edital e do resultado do Processo Seletivo regido pelo edital devem ser realizadas no último 
trimestre do ano anterior ao da execução do plano. Ou seja, o resultado final, com a listagem 
dos servidores contemplados, com afastamento e com ADS, deve estar disponível antes do 
encerramento de cada ano. A orientação é que os editais sejam publicados no início do 4º 
trimestre de cada ano para que a Comissão tenha tempo hábil para avaliar as solicitações. 
 
Quais são os prazos de validade das concessões de afastamento e de ADS? As concessões são 
válidas apenas para o período de 12 meses a que se refere o edital, ou seja, para o ano de 
execução do PLAD. As concessões não podem exceder esse prazo ou se estender para o 
período seguinte não coberto pelo edital. 
 
Como é feito o cálculo do percentual da força de trabalho de cada Unidade/Órgão a ser 
liberado nas modalidades de Afastamento e de Ação de Desenvolvimento em Serviço? O 
percentual a ser liberado pode variar entre 4% e 5% e o cálculo deve ser feito pela aplicação da 
fórmula do Apêndice I da Resolução Complementar 01/2023. Servidores cedidos e requisitados 
não são incluídos no cálculo da força de trabalho. As jornadas especiais, diferentes de 40 horas 
semanais, são consideradas no cálculo (ex. servidores em projeto 30 horas ou ocupantes de 
cargos com jornada específica). 
 
Os quesitos do Barema podem ser modificados pelas Unidades? Seja pela ampliação e/ou 
redução de um quesito, ou até mesmo a modificação da pontuação? Qual a legislação que 
determina os quesitos do Barema? A Resolução Complementar 01/2023 é resultado de uma 
política institucional de desenvolvimento dos servidores TAEs da UFMG, sendo que os 
quesitos e a pontuação do barema, constante no modelo de Edital elaborado e disponibilizado 
pela PRORH, visa obedecer ao que consta na referida Resolução, tornando o processo seletivo 
para afastamento e ADS mais isonômico para os servidores. Nesse sentido, não pode ser 
alterado pelas Unidades. 
 
Posso participar da seleção do PLAD para afastamento ou ADS se estiver ainda em estágio 
probatório? Não, os afastamentos regidos pela Lei 8112/90 para estudo são somente 
autorizados a servidores estáveis. No caso do ADS, a Resolução Complementar 01/2023, 
instituiu o benefício exclusivamente a servidores estáveis. 

 
No barema, no item “título objeto da solicitação do benefício”, como será pontuado se o 
pedido for para uma titulação que o servidor não possua, mas inferior a alguma que ele 
possua? Pelo princípio da razoabilidade, considerando a política de desenvolvimento da 
UFMG, será considerada para efeitos de pontuação somente quando o título for diferente e 
superior ao grau de titulação que o servidor já possua. 
 
Preciso estar matriculado em algum curso para me inscrever no processo seletivo do PLAD? 
Não, no entanto, para usufruir do benefício de afastamento ou ADS, caso seja contemplado, o 
servidor deverá estar devidamente matriculado/inscrito no curso que foi objeto de sua 
inscrição no processo seletivo. Não é possível usufruir de afastamento ou ADS para realizar 
outro curso diferente daquele informado na inscrição. 
 
 



Se um servidor for contemplado para o afastamento no mestrado ou doutorado, ele já está 
autorizado a ficar os 24 meses ou 48 meses afastado? Não, o edital anual do PLAD poderá 
autorizar no máximo 12 meses de afastamento, sendo necessário, em ambos os casos, que o 
servidor interessado se inscreva novamente no edital anual e seja contemplado na seleção 
para continuar usufruindo do benefício. É importante ressaltar que, em casos de prorrogação, 
não pode haver intervalo entre os períodos, uma vez que, após o retorno do afastamento, o 
servidor deve permanecer em exercício por período igual ao do afastamento, conforme 
legislação vigente. 

ADS pode ser considerada prorrogação de afastamento e vice-versa? Sim, se o objeto da 
concessão do benefício solicitado for o mesmao, é devido o entendimento que a ADS ou 
afastamento configura uma prorrogação do benefício anteriormente concedido. 
 
É possível pedir prorrogação de afastamento ou de ADS para fazer um curso diferente 
daquele para o qual foi obtido o benefício inicialmente? Não, o objeto da concessão deve 
permanecer o mesmo, caso contrário não caracteriza prorrogação. 
 
No caso da inscrição no edital do PLAD ser referente à solicitação de prorrogação de 
benefício, como contar o "tempo em anos desde o último afastamento ou Ação de 
Desenvolvimento em serviço", presente no barema? O benefício que está sendo usufruído, 
objeto da solicitação de prorrogação, não caracteriza marco inicial para contagem desse 
tempo. Trata-se de afastamento ou ADS em curso. O último afastamento continua sendo o 
anterior ou o tempo de serviço, no caso de o servidor nunca ter se afastado para capacitação. 
Em suma, nas solicitações de prorrogação, o tempo em anos desde o último afastamento a ser 
computado no barema, permanece o mesmo de quando o servidor foi contemplado 
inicialmente com o benefício. 
 
Fui contemplado pelo edital anual, no entanto, não fui aprovado no processo seletivo ao 
qual me inscrevi, posso realizar outro curso? Não, se for aprovado na seleção do PLAD e não 
for fazer o curso registrado na inscrição, o servidor não terá direito a usufruir do afastamento 
ou de ADS para realizar um curso diferente daquele informado na inscrição. 

O que devo fazer caso não tenha mais interesse no Afastamento/ADS? No caso de 
desistência, o servidor contemplado deverá notificar imediatamente à Comissão PLAD sua 
decisão, para que as horas de Afastamento/ADS contemplem possíveis candidatos excedentes. 
 
  



Outras informações sobre Afastamentos 
 
 
Compilado de normas: 
https://www.ufmg.br/prorh/wp-content/uploads/2024/08/anp.pdf 
 
 
Sistema ARCOS (Afastamentos): 
https://aplicativos.ufmg.br/afastamento/ 
 
 
Manual do Sistema ARCOS 
https://www.ufmg.br/prorh/wp-content/uploads/2023/01/Manual-Sistema-de-afastamento-
Arcos.pdf 
 
 
 

https://www.ufmg.br/prorh/wp-content/uploads/2024/08/anp.pdf
https://aplicativos.ufmg.br/afastamento/
https://www.ufmg.br/prorh/wp-content/uploads/2023/01/Manual-Sistema-de-afastamento-Arcos.pdf
https://www.ufmg.br/prorh/wp-content/uploads/2023/01/Manual-Sistema-de-afastamento-Arcos.pdf

